
ESTADo D«> eanRNÁ

courssÃo DE FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PROPOSIÇÃO: Proieto de Lei n" 69, de 2022.
PROPONENTE,: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Veteadot Soldado Jeferson/PV
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a uamitação
PARECER DA COMISSÃO' Favorável attamitaçáo

PARECER N" 37 DE 2022.

RECEBIDO EM:
§§-:§]-

D

I - RELATORIO

Foi protocolado petante a Comissão de Finanças e OrçameÍ\to, p^t^ análise e

emissão de patecet, o Projeto de Lei no 69, de 2022, que "Altera üspositivos da Lei Municipal n"

5.598, de 15 de setembto de 2010, que tegulamentou os Concutsos Púbücos para provimento de

caÍgos e empÍegos públicos no âmbito da adminisaaçào diteta, inclü a administração indireta do

Município de Cascavel e dá outras ptovidências".

Na Mensagem de Lei o Poder Executivo estabelece que o pÍesente Projeto de Lei

tem pot objetivo além de promover ahtahzação no texto legislativo, também regulamentar os

concuÍsos públicos para provimento de caÍgos púbücos da Administtação Indite12, em especial pata

possibiJitar à Âutarqúa Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - Transitar realízar o

provimento de seu quadro de servidotes.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no ârt. 43, do Regimento Interno, fui designado para ser o Relator do

Projeto de Lei no 69, de 2022, que apÍesento meu voto pârâ análise e deüberação dos demais

Vereadotes integtantes desta comissão.

Â Comissão de Finanças e Otçamento, coflforme define o afi.45,IV do Regimento

Interno, tem a incumbência de anaüsar a admissibiüdade das proposições verificando sua

compatibiJidade otçamentâría e financeira com a legislação em vigor, em especial as que criam

despesas púbücas, que é o câso em comento.

O Projeto de Lei em questão úata da alteração da Lei n" 5.598 de 20i0, que

regulamenta os concursos púbücos no âmbito da Administaçáo Direta do Município de Cascavel,
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inclurndo a administração indireta do Município de Cascavel na legislação vigente, bem como altera as

disposições no que tânge o Bônus por Encargo de Concurso - BEC.

Neste sentido, ao atualizat os valores referentes ao Bônus por Encargo de Concurso -

BEC, haverá um aumento de despesas púbücas. Contudo, o Projeto está devidamente acompanhado

das previsões oÍçamentáias, em especial no que tânge as exigências dos artigos 1,6 e 77, da Lei

ComplementaÍ no 101, de 2000, que assim expressam;

"Art. 16. Â criação, expansão ou aperfeiçoamento de açào governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentâria anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes otçamentárias.

Art. 17. Considera-se obrtgatíÀa de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida proüsória ou ato admrnistrauvo normativo que Frxem prra o
ente a obrigação legal de sua execuçào por um período superior a dois
exercícios.

§ 10 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que tra't^ o caput deverão
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do att. 16 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.

Tem-se que â Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, possui em seu

orçamento p^Í o ano de 2022,a ação n" 2017 -"Reabzar Ptocessos de Seleção (Concurso Público ou

Teste Seletivo de execução direta ou indireta) de Acordo com as Necessidades Administrativas e

Condições Legais", da Lei Otçamentátia Anual - LOA, e compatibilidade com o Plano Plurianual e

com a Lei de Dtetdzes Orçamentárias - LDO.

Diante do exposto, entendo que o teferido projeto em análise, apesenta previsão de

impacto financeiro e orçamentârio para o presente exercício e paÍa os dois subsequentes, atendendo

as exigências contidas naLeí de Responsabilidade Fiscal (Lei ComplementaÍ no L01, de 2000), bem

como compatibilidade com as leis orçamentárias, e as demais exigências legais.

Em face do exposto, como Relator, pautado nos dispositivos legais, no que tange aos

seus aspectos orçamentários e Íinanceiros, entendo que â maténa em analise não enconúa
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impedimentos de ordem otçamentáría e ftnanceira a sua úamitação, o que manifesto meu Voto

f'eVOnÁVEL a tramitação do Projeto de Lei no 69, d,e2022.

on
V, /Relator

III - PARECER DA COTVTISSÃO

Ao analisar o voto do Relator os Veteadores da Comissão de Finanças e Orçamento, por

Unanimidade, acatam o voto do eminente Relatot e manifestam o voto FAVORÁVEL a tramitação

do Ptojeto de Lei n" 69, de 2022.

Éo . Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 29 de 

1
unho

Josias de
Veteadot/PODEMOS /Ptesidente Vereador/MDB / Sectetátio
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